
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize a reforma e 

manutenção do Centro Esportivo de Mãe-Bá.  

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

que realize a reforma e manutenção do Centro Esportivo de Mãe-Bá. 

 

A presente indicação se faz necessária, haja vista que o referido Centro Esportivo se 

encontra muito danificado. Manter o local neste nível de precariedade, gera muitos riscos 

a população que utiliza o ambiente para realizar suas atividades físicas, comunitária e de 

lazer, pois aumenta o risco de acidente e demais empecilhos. No mais, manter um lugar 

apropriado na comunidade para práticas esportivas, irá gerar mais qualidade de vida a 

todos os moradores.  

 

Por este motivo, indico que realize a reforma e manutenção do Centro Esportivo de Mãe-

Bá. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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